
     

            GABINETE DO VEREADOR LULA TÔRRES E PAULINHO  

        

PROJETO DE LEI/ 2025        

                                                           EMENTA:  Denomina e delimita  Bairro 

no município de Caruaru, e dá outras 

providências.          

        

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.931, de 09 de setembro de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação:      

        

Art.1º Fica criado o Bairro Luiz Gonzaga, atual Loteamento Luiz Gonzaga, 

localizado na propriedade Lagoa Redonda, incluindo o Loteamento Planalto 

Normandia, ambos fazendo parte do 1º Distrito, seguindo o 3º Distrito, com os Sítios 

Preguiça, Barbatão, Lagoa Salgada, Cajá, Queimada do Uruçu, com a sua limitação 

até o Sítio Juriti, município de Caruaru, Estado de Pernambuco.  

        

           Art.3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação.        

        

        

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 28 de maio de 2025.     
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                           JUSTIFICATIVA   

   

   

   

 

 

               Apresento o presente Projeto de Lei, delimitando a área geográfica, do 

Bairro Luiz Gonzaga, a fim de dá uma organização na área urbana, da localidade.  
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